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LEI MUNICIPAL N° 810/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 
PARA A REALIZAÇÃO DE REMANEJAMENTO, 
TRANSFERÊNCIA E TRANSPOSIÇÃO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS CONSTANTES 
DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena 
Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transposição, remanejamento e 
a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, e ainda de uma fonte de recurso para outra até o limite de 30% (trinta por cento), do 
VF1 yUlllk/lllM VIUVViUU VV111 \J Z lll. 1 W t , V4C4 ^UllJUlUiyUV 1 VUViUl V mi. WM VíC* L/Vi T.-/X-V/ v/-r.

Paragrafo Único. Para ocorrer à cobertura as suplementações utilizar-se-ão, como 
fonte de recursos a anulação de dotação.

Art. 2° P?.r?. os fins dcst?. Lei, entende-se como*

I - transposição as realocações no âmbito dos programas de trabalho dentro do 
mesmo órgão compreendendo os projetos e ou atividades;

II - remanejamento as realocações com destinacão de recursos de um órgão para 
outro;

III - transferência as realocações de recursos entre categorias econômicas de 
despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

Art. 3o - A autorização contida no caput do Art. Io desta Lei permitirá ao Prefeito, 
respeitadas as normas constitucionais, sendo possível efetuar:

I. Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias com a finalidade de 
ajustar os orçamentos de órgãos reestruturados, utilizando como fonte de recursos o previsto 
no inciso III, do § Io. do Art. 43 da Lei n° 4.320/64, até o montante dos saldos das dotações
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II. Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias em caso de 
movimentação de pessoal de uma unidade orçamentária para outra;

III. Transferência de dotações, por decreto e resolução, respectivamente, às dotações 
atribuídas ao Executivo e ao Legislativo;

IV. Transposição de recursos de uma unidade orçamentária para outra, ou de uma 
categoria de programação para outra.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2022.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Bonito de Santa Fé- PB, em 06 de dezembro de 2021.

ANTONIO IITCFNA FILHO
Prefeito Constitucional

Anton
PREFErrt

>na Filho
ÜCIONAL

Avenida Aurea Dias de Almeida, n° 228 - Centro, Bonito de Santa Fé - PB - CEP 58960-000.



D6/12/21, 07:58 PREFEITURA MUNICtFAL DE BONITO DE SANTA FÉ

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DESANTAFÉ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL N* 810/2021 - DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA PARA A REALIZAÇÃO DE REMANEJAMENTO, 

TRANSFERÊNCIA E TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DE 

2022.

LEI MUNICIPAL N° 810/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA PARA A REALIZAÇÃO DE 
REMANEJAMENTO, TRANSFERÊNCIA E 
TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS CONSTANTES DA LEI 
ORÇAMENTARIA ANUAL DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ; Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Oigânica do Município, Antonio Lucena 
Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do 
sobredito município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art Io - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a 
transposição, remanejamento e a transferência de recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, e ainda de uma fonte de recurso para outra até o limite de 
30% (trinta por cento), do orçamento de acordo com o Art. 167, 
da Constituição Federal e Art. 66 da Lei 4.320/64.

Paragrafo Único. Para ocorrer à cobertura as suplementações 
utilizar-se-ão, como fonte de recursos a anulação de dotação.

Art 2o Para os fins desta Lei, entende-se como:

I - transposição as realocações no âmbito dos programas de 
trabalho dentro do mesmo órgão compreendendo os projetos e 
ou atividades;

II - remanejamento as realocações comdestinação de recursos 
de umóigão para outro;

BI - transferência as realocações de recursos entre categorias 
econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo 
programa de trabalho.

Art. 3° - A autorização contida no caput do Art. T desta Lei 
pemâtirá ao Prefeito, respeitadas as normas constitucionais, 
sendo possível efetuar

I. Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias 
com a finalidade de ajustar os orçamentos de órgãos 
reestruturados, utilizando como fonte de recursos o previsto no 
inciso UI, do § Io. do Art. 43 da Lei n° 4.320/64, até o montante 
dos saldos das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos 
reestruturados;

II. Remanejamento e suplementação de dotações orçamentárias 
em caso de movimentação de pessoal de uma unidade 
orçamentária para outra;

III. Transferência de dotações, por decreto e resolução, 
respectivamente, às dotações atribuídas ao Executivo e ao 
Legislativo;

IV Transposição de recursos de uma unidade orçamentária para 
outra, ou de uma categoria de programação para outra.
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Art 4o - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2022.

Art 5o- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Bonito de Santa Fé- PB, 
em 06 de dezembro de 2021.

ANTON1O LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional
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